
COMÉRCIO ATACADISTA (DISTRIBUIDORAS) DE COSMÉTICOS, 

PRODUTOS DE BELEZA E/OU SANEANTES 

1ª SOLICITAÇÃO/RENOVAÇÃO 

• Requerimento 

• Cópia do Contrato Social e CNPJ 

• Cópia RG e CPF Responsável Legal e do Responsável Técnico 

• Cópia do Alvará Sanitário Anterior, em caso de renovação; 

• Cópia do Alvará dos Bombeiros; 

• Cópia do Alvará de Localização e Funcionamento; 

• Cópia do Certificado de limpeza e manutenção do ar condicionado, caso o serviço 

seja realizado por empresa ou POP descritivo da forma da limpeza e a periodicidade, 

casorealizada por conta própria, ou caso não tenha ar condicionado no local, trazer 

declaração de que não possui; 

• Certificado de Desinsetização e Desratização de estabelecimento que possua Alvará 

Sanitário válido (obs.: caso seja realizada por empresa com estabelecimento em outro 

município anexar cópia do respectivo Alvará Sanitário da empresa que realizou o 

serviço); 

• Cópia do Certificado de limpeza do reservatório de água (Poço artesiano deverá ter 

cópia das análises físico-químicas e microbiológicas da água), ou caso não possua 

poço artesiano e reservatório de água trazer declaração de que não possui); 

• Cópia da Inscrição Estadual (Secretaria da Fazenda), caso não tenha apresentado 

anteriormente; 

• Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE – ANVISA; 

• Cópia do Comprovante de Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de 

Classe do Responsável Técnico, válido para o ano vigente. Esse documento deverá, 

obrigatoriamente, conter a atividade a que se designa a responsabilidade técnica, bem 

como o endereço do local que deseja licenciamento sanitário; 

• Manual de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição, caso não tenha 

apresentado anteriormente ou tenha ocorrido alteração, (Portaria 802/1998); 

• Contrato de terceirização para o transporte e sua regularização junto ao órgão 

fiscalizador; 

• Plano de Gerenciamento de Resíduos, conforme RDC 306/04 ANVISA e Resolução 

RDC 358/05 CONAMA, (Legislação 9782/99 e RDC 76/2008). 

• Certificado de Desinsetização e Desratização de estabelecimento que possua Alvará 

Sanitário válido (obs.: caso seja realizada por empresa com estabelecimento em outro 

município anexar cópia do respectivo Alvará Sanitário da empresa que realizou o 

serviço); 

• Cópia do pagamento da taxa de licenciamento sanitário 


